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OESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto* Estado

de São Paulo* usando das atribuições que lhe sãoconferidas por 

lei*
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seçjuinte lei:

Artigo 1Q - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um credito no valor de S 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco 

mil cruzeiros)* suplementar a seguinte dotação do orçamento vi

gente:

16.88.5312.31-41.40 - Material Permanente

Artigo 2Q — Para atender ao encargo de que tra

ta o artigo anterior, fica anulado no mesmo orçamento e em igual 

valor* a seguinte dotaçao:

10.58.3231.10-42.10 - Aquisições de Imóveis

Artigo 30 - Esta lei entrara em vit]pr na data 

de sua publicação* revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto* 

Q em 12 de outubro de 1 977

icipal

Registrada no Gabinete do Prefeito* publicada 

na Imprensa local* e afixada na sede da Prefeitura Municipal - 

de Salto




